
 

 

 
 

PROPOSTA  CADASTRO   -  CAMINHÃO COM 25% DO PLANO PAGO  
CONSORCIADO ( PESSOA FÍSICA )  

(  ) Contrato de alienação fiduciária assinado e com reconhecimento de firma nas 
2 vias;  

(  ) Autorização para descontar do crédito a inclusão do gravame de alienação 
fiduciária no SNG (somente assinar, não enviar cheque e nem dinheiro);  

(  ) Ficha Cadastral preenchida e assinada;  

(  ) Certidão negativa de Protesto: Serasa, SPC ou Certidão de Cartório de 
Protesto;  

(  ) Xerox do CIC e RG;  

(  ) Comprovante de residência (luz ou telefone), emitidos a no máximo 60 dias, 
no nome do consorciado;  

(  ) Declaração de imposto de renda;  

(  ) Comprovante de Renda de no mínimo 3x o valor da parcela, (Xerox dos 3 
últimos holleriths, DECORE com firma reconhecida do Contador e carimbo do CRC, 
ou Recibo de Pagamento Autônomo - RPA). A renda apresentada deverá garantir o 
pagamento das parcelas de todas as cotas do cliente.  

CONSORCIADO ( PESSOA JURÍDICA )  

(  ) Contrato de alienação fiduciária assinado e com reconhecimento de firma nas 
2 vias;  

(  ) Autorização para descontar do crédito a inclusão do gravame de alienação 
fiduciária no SNG (somente assinar, não enviar cheque e nem dinheiro);  

(  ) Ficha cadastral da empresa e dos sócios, preenchida e assinada;  

(  ) Certidão negativa de Protesto da empresa e dos sócios: Serasa, SPC ou 
Certidão de Cartório de Protesto;  

(  ) Comprovante de endereço da empresa e dos sócios (luz ou telefone),emitidos 
a no máximo 60 dias;  



( ) Xerox do Contrato Social e todas as alterações;  

(  ) Declaração do contador ( assinada e com reconhecimento de firma ) 
informando qual é a última alteração contratual registrada ;  

(  ) Xerox do cartão de CNPJ;  

(  ) Xerox da Inscrição Estadual;  

(  ) Dois últimos balanços e balancete atualizado;  

*PARA PERCENTUAL INFERIOR (25%), SERÁ SOLICITADO CARTA DE 
FIANÇA COM 2 IMÓVEIS LIBERADOS.  

*PARA FINS DE CADASTRO, O PERCENTUAL PAGO UTILIZANDO-SE DE 
PARTE DO CRÉDITO, NÃO SERÁ COMPUTADO COMO PERCENTUAL PAGO.  

*NÃO SERÁ AUTORIZADO O FATURAMENTO DE BEM(NS) DE 
ASCENDENTES, DESCENDENTES, COLATERAIS, CÔNJUGES OU COM 
QUALQUER RELAÇÃO DE PARENTESCO.  

GRUPO : __________   COTA: ____________  

CONSORCIADO : 
_______________________________________________________  

Fone: (017) 2136-9766 - Fax: (017) 2136-9775  
AV. Bady Bassit, 4875 - Jd. Imperial - CEP 15015-700 - S. J. Rio Preto - SP   
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